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TJ-PR reconhece abuso em juros acima da média do
Banco Central

10/06/2023

Sao consideradas abusivas as taxas de juros superiores a umavez e meia, ao dobro ou ao triplo da taxa média de
mercado divulgada pelo Banco Central. Com esse entendimento, a 16* Camara Civel do Tribunal de Justica do
Parana reformou sentenca para reconhecer a abusividade da taxa de juros cobrada em um contrato de empréstimo.
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Gesrey/FreepikT 3. PR reformou sentenca para reconhecer a abusividade da cobranca de taxa de juros

A acdo de execucdo de titulo extragjudicial foi movida por uma cooperativa de crédito para cobrar de uma empresauma
divida de aproximadamente R$ 79 mil. A devedora opds embargos a execucdo, em que alegou a abusividade da taxa de
juros cobrada pelainstituicéo financeira.

Segundo a empresa, ataxa de juros estaria acima da média de mercado do Banco Central, pois o indice pactuado entre as
partes foi de 2,20% ao més, enquanto a média na época da celebragéo do contrato, para a mesma operacao de crédito, era
de 0,94%. O juizo de origem negou o pleito da devedora por ndo verificar abusividade.

Mas o TJ-PR, por unanimidade, entendeu em sentido contrério. Inicialmente, o relator, desembargador Lauro Laertes de
Oliveira, destacou o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justica de que as cooperativas de crédito integram o
Sistema Financeiro Nacional e, portanto, estéo sujeitas as normas do Cédigo de Defesa do Consumidor.

"Qutrossim, denota-se a hipossuficiéncia técnica dos embargantes em relacdo as normas contratuais, pois a atividade da
pessoa juridica embargante se refere, dentre outros, a fabricacao de painéis e letreiros, comércio de artigos de iluminagéo,
agenciamento de espacos para publicidade, instalacgo de painéis publicitarios e impressdo de material publicitério. Ou
sgja, em nada relacionado aos negdcios juridicos bancérios e ao mercado financeiro”, afirmou.

Conforme o0 magistrado, o STJ, em diversos precedentes, entende gque o reconhecimento da abusividade esta atrelado a
taxa que venha a ser superior em umavez e meia, ao dobro ou ao triplo daquilo que o Banco Central tenha referenciado
em relacdo ataxamédia

"Nestas condices, verifica-se que ataxa de juros contratada (2,20%) superaem mais de umavez e meia ataxamédia de
mercado disponibilizada pelo Bacen em relagdo ao mesmo periodo e mesma espécie de contrato (0,94% x 1,5 = 1,41%),
sendo que, inclusive, supera ao dobro dataxa média (0,94% x 2 = 1,88%). Evidenciada, portanto, a abusividade, que
autorizaalimitagdo da taxa de juros cobrada no contrato a média de mercado entdo indicada’, disse.

Oliveiratambém afirmou que ataxa média é um parametro para se aferir a abusividade concreta dos juros remuneratérios,

apartir de umamédia do que os bancos cobraram no periodo e para a mesma espécie de contrato. Até por isso que existe
um limite razoavelmente superior a essa média para apurar a existéncia ou ndo de abusividade, conforme a decisdo do STJ
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"A jurisprudéncia é firme no sentido de que, verificada abusividade dos juros, como no caso concreto, deve incidir a
média de mercado, ndo se admitindo valor algum a ela superior (sgaumavez e meia, o dobro, o triplo damédia de
mercado). Tais referenciais valem para efeito do cotejo do que foi previsto em contrato com a média de juros divulgada
pelo Bacen, para, a partir dai, concluir ou ndo por eventual abusividade."

Dessaforma, o relator reconheceu a abusividade da taxa de juros do contrato e determinou a sua limitacéo a taxa média de
mercado do Banco Central para o mesmo periodo e modalidade com prazo superior a 365 dias. Além disso, foi
determinada a descaracterizacdo da mora, com a exclusdo dos encargos previstos na planilha de débito apresentada pela
instituicdo financeira. O advogado M ateus Bonetti Rubini atuou no caso.
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